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RESOLUÇÃO Nº 1412                                                         DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

 
Institui e disciplina a concessão da 
Retribuição de Assessoramento 
Parlamentar (RAP), na forma que indica. 

 

O Presidente do Poder Legislativo de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara , faz 

saber que a Ca mara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resoluça o: 

 

Art. 1º Fica instituí da a Retribuiça o de Assessoramento Parlamentar (RAP), 

destinada exclusivamente a  remuneraça o da equipe de assessores dos gabinetes 

dos Vereadores da Ca mara Municipal de Juazeiro do Norte. 

Para grafo Ú nico. O valor da Verba de Retribuiça o de Assessoramento 

Parlamentar (RAP) destinada a cada gabinete mensalmente sera  fixado por Ato 

da Mesa Diretora, observando a disponibilidade orçamenta ria e as normas de 

finanças pu blicas voltadas para a responsabilidade na gesta o fiscal. 

Art. 2º Cada Vereador no exercí cio do mandato podera  indicar no mí nimo 2 

(dois) e no ma ximo 8 (oito) assessores a serem remunerados pela Retribuiça o 

de Assessoramento Parlamentar (RAP). 

Para grafo u nico. Os assessores ocupara o funço es de natureza comissionada de 

assessoramento parlamentar, de livre nomeaça o e exoneraça o, e somente sera o 

lotados nos gabinetes para os quais foram indicados, na o sendo permitido o 

exercí cio em qualquer outro departamento da Ca mara e a cessa o para outros 

o rga os pu blicos.  

Art. 3º O assessoramento de que trata esta Resoluça o, distribuí do em 16 

(dezesseis) ní veis de remuneraça o, complexidade e responsabilidade, tera  as 

seguintes atribuiço es ba sicas: redaça o de corresponde ncias, discursos e 

documentos do parlamentar; atendimento a s pessoas encaminhadas ao 

gabinete; execuça o de serviços de secretaria, digitaça o e pesquisa; 
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acompanhamento interno e externo de assuntos de interesse parlamentar; 

conduça o de veí culos; recebimento e entrega de corresponde ncia; apoio 

administrativo ao gabinete e outras atividades afins, determinadas pelo 

Vereador. 

Art. 4º A indicaça o dos assessores e a definiça o dos respectivos ní veis de 

remuneraça o sera  realizada por Vereador no exercí cio do mandato, mediante a 

entrega do formula rio de indicaça o de assessores e dos termos de indicaça o, os 

quais sera o disponibilizados pelo Departamento de Recursos Humanos. 

Art. 5º Para a posse do assessor, sera  exigida do indicado a apresentaça o, junto 

ao Departamento de Recursos Humanos, dos seguintes documentos: 

I – RG, CPF, PIS/PASEP; 

II – comprovante de endereço; 

III – tí tulo de eleitor; 

IV – certificado militar ou comprovante de quitaça o com as obrigaço es militares, 

se do sexo masculino; 

V - certida o de quitaça o eleitoral; 

VI – certida o negativa de antecedentes criminais; 

VII – folha de antecedentes da Polí cia Federal e Civil Estadual; 

VIII – declaraça o negativa de acu mulo de cargo, emprego ou funça o pu blica; 

IX – declaraça o de ause ncia de parentesco ate  o 3º grau com qualquer Vereador; 

X – 2 (duas) fotos 3 x 4; 

XI – formula rio de cadastro funcional do e-Social preenchido e assinado. 

§ 1º Os documentos descritos nos incisos I a IV devem ser entregues mediante 

fotoco pia autenticada. 
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§ 2º Caso seja apresentada a via original dos documentos, e  dispensada a 

exige ncia de autenticaça o de co pia, cabendo ao servidor pu blico do 

Departamento de Recursos Humanos, mediante a comparaça o entre o original e 

a co pia, atestar a autenticidade. 

§ 3º Os documentos descritos nos incisos V a XI devem ser entregues em via 

original. 

Art. 6º Ao exercente do mandato de Vereador, compete encaminhar ao 

Departamento de Recursos Humanos, mensalmente, ate  o 5º (quinto) dia u til do 

me s seguinte, a freque ncia dos assessores lotados em seu Gabinete Parlamentar. 

Art. 7º O pagamento dos assessores indicados por meio Retribuiça o de 

Assessoramento Parlamentar (RAP) sera  confeccionado em folha pro pria, a  

conta de dotaça o orçamenta ria especí fica da Ca mara Municipal de Juazeiro do 

Norte.  

Art. 8º Fica assegurado pelo exercí cio das funço es de natureza comissionada de 

assessoramento parlamentar o direito previsto no inciso VIII da Constituiça o 

Federal. 

Para grafo u nico. O de cimo terceiro, e sua antecipaça o, sera o calculados na fraça o 

de 1/12 (um doze avos) da remuneraça o auferida em cada me s de trabalho ou 

perí odo superior a 15 (quinze) dias. 

Art. 9º Esta Resoluça o entra em vigor na data de sua publicaça o. 

Gabinete da Preside ncia da Ca mara Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceara , 
aos 15 (quinze) dias do me s de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 
 
 
 

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO  
PRESIDENTE CMJN/CE 

 
Autoria: MESA DIRETORA  
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